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deu FRACASSADA, por terem sido desclassifi cadas todas as 
empresas participantes do certame, conforme consta nos 
autos do referido processo.

André Nóbrega Ferreira Lima
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

CERTIDÃO DE INEXIGIBILIDADE

 A Comissão Permanente de Licitação (CPL) do Mu-
nicípio de Boa Vista-RR, de acordo com o Parecer Jurídi-
co nas folhas 246 à 249 dos autos em epígrafe, certifi ca 
que a solicitação constante do processo nº. 001927/2022 
– SMST, referente a aquisição de armamentos, espingar-
da Pump Tática, calibre 12 (Doze Gauge), para atender a 
Superintendência da Guarda Civil Municipal da Secretaria 
Municipal de Segurança Urbana e Trânsito – SGCM/SMST, 
com recursos do convênio nº. 920461/2022, em favor da 
empresa COMPANHIA BRASILEIRA DE CARTUCHOS CNPJ: 
57.494.031/0010-54, pelo valor total de R$ 34.525,20 (trin-
ta e quatro mil, quinhentos e vinte e cinco reais e vinte cen-
tavos), enquadra-se no Art. 25, inciso I da Lei nº. 8.666/93 
e suas alterações.
 Conforme orienta a mencionada lei, esta situação 
de Inexigibilidade deverá ser comunicada dentro de 03 
(três) dias ao senhor Secretário Municipal de Segurança 
Urbana e Trânsito, para ratifi cação e publicação na Im-
prensa Ofi cial, no prazo de 05 (cinco) dias, como condição 
para efi cácia do ato.

 Boa Vista-RR, 29 de Setembro de 2022.

Euclides Roberto Siqueira Ferreira Júnior
Presidente da CPL                                                                                                                                              

Francisco Jhonattan dos Santos Timóteo     André Lucas Oliveira Silvestre
             Membro da CPL                   Membro Suplente da CPL

 Em cumprimento ao dispositivo no art. 26 da Lei 
nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, ratifi co a Inexigibilidade 
objeto do Processo nº. 001927/2022 – SMST, com solicitação 
de origem da SMST.

Eliabe de Souza Campos
Secretário Municipal de Segurança Urbana e Trânsito

SECRETARIA MUNICIPAL DE                        
ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

REGIME DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA 

PORTARIA 134/2022 - PRESSEM, 26 de setembro de 2022.

 A Presidente do Regime de Previdência Social dos 
Servidores Públicos do Município de Boa Vista – PRESSEM-
-Interina, no uso de suas atribuições legais que lhe são con-
feridas através do Art. 2º, Inciso I, Decreto 116/E, publicado 
no DOM nº 5481, de 08 de outubro de 2021, de acordo com 
o que preceitua o art. 3º, Incisos I, II, III, parágrafo único da 
Emenda Constitucional 47/2005 c/c art. 7º da Emenda Cons-
titucional 41/2003, 

 RESOLVE:

 Art. 1º - Conceder Aposentadoria Voluntária por 
Tempo de Contribuição, com proventos integrais, a servido-
ra Dionizia Pinho Pereira, matrícula nº 01563, cargo: Assis-
tente, Classe G-14 do quadro de pessoal da Prefeitura Mu-
nicipal de Boa Vista, conforme Processo de nº 016294/2022.

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

 Cientifi que-se,
 Publique-se,
 Cumpra-se
 Gabinete do Regime de Previdência Social dos Ser-
vidores Públicos do Município de Boa Vista - PRESSEM, em 
26 de setembro de 2022.

Nicoly Rafaella da Costa
Presidente do Regime de Previdência Municipal-Interina

PRESSEM
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